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PARECER PRÉVIO

CONTAS DE GOVERNO. LIMITES
LEGAIS E CONSTITUCIONAIS.
CUMPRIMENTO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. RGPS E RPPS.
RECOLHIMENTO INTEGRAL.
FALHAS DE NATUREZA FORMAL.
APROVAÇÃO COM RESSALVAS. 

1. Quando forem cumpridos todos os
limites legais e constitucionais, não
remanescendo irregularidades de
natureza grave, caberá
recomendação pela aprovação das
contas, ainda que com ressalvas.

Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 10/12
/2024,

 Miguel de Souza Leao Coelho:
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que o presente processo trata de auditoria realizadaCONSIDERANDO 
nas contas de governo;

o Relatório de Auditoria elaborado pela Gerência deCONSIDERANDO 
Contas de Governos Municipais-GEGM;

o cumprimento de todos os limites legais eCONSIDERANDO 
constitucionais;

que os achados apontados não representaramCONSIDERANDO 
gravidade suficiente para macular as contas do interessado;

os princípios da Razoabilidade, da ProporcionalidadeCONSIDERANDO 
e da Uniformidade dos Julgados;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 70 e 71, I, combinados com o
art. 75 , bem como com o art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o
art. 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco ;

 recomendando à Câmara Municipal deEMITIR Parecer Prévio
Petrolina a  das contas do(a) Sr(a). Miguelaprovação com ressalvas
de Souza Leao Coelho, relativas ao exercício financeiro de 2022 

 SIMAO AMORIM DURANDO FILHO:

 que o presente processo trata de auditoria realizadaCONSIDERANDO
nas contas de governo;

 o Relatório de Auditoria elaborado pela Gerência deCONSIDERANDO
Contas de Governos Municipais-GEGM;

 os termos da defesa apresentada pelo interessado;CONSIDERANDO

 o cumprimento de todos os limites legais eCONSIDERANDO
constitucionais;

 que os achados apontados não representaramCONSIDERANDO
gravidade suficiente para macular as contas do interessado;

 os princípios da Razoabilidade, da ProporcionalidadeCONSIDERANDO
e da Uniformidade dos Julgados;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 70 e 71, I, combinados com o
art. 75 , bem como com o art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o
art. 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco ;

 recomendando à Câmara Municipal deEMITIR Parecer Prévio
Petrolina a  das contas do(a) Sr(a). SIMAOaprovação com ressalvas
AMORIM DURANDO FILHO, relativas ao exercício financeiro de 2022 
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

RECOMENDAR, com base no disposto no art. 69, parágrafo único,
da Lei Estadual nº 12.600/2004, bem como no art. 8º combinado
com o art. 14 da Res. TC nº 236/2024, aos atuais gestores do(a)
Prefeitura Municipal de Petrolina, ou quem vier a sucedê-los, que
atendam a(s) medida(s) a seguir relacionada(s):

Adotar as providências necessárias para corrigir os erros de
registro das Provisões Matemáticas Previdenciárias no
Balanço Patrimonial, de forma a evidenciar corretamente o
Passivo Atuarial do ente, visando a dar a devida
transparência sobre a situação patrimonial do RPPS e do
ente aos participantes do regime, aos contribuintes e à
sociedade;

Elaborar o cronograma mensal de desembolso com base em
estudo técnico-financeiro dos ingressos e dispêndios
municipais, de modo a evidenciar o real fluxo esperado das
entradas e saídas de recursos e garantir a eficácia desse
instrumento de planejamento e controle;

Enviar à Câmara Municipal projeto de lei orçamentária
estabelecendo um limite razoável para a abertura de créditos
adicionais diretamente pelo Poder Executivo através de
decreto, sem a inclusão de dispositivo inapropriado que
amplia o limite estabelecido, de forma a não descaracterizar
a LOA como instrumento de planejamento e, na prática,
excluir o Poder Legislativo do processo de alteração
orçamentária;

Aprimorar o controle contábil por fontes/destinação de
recursos, a fim de que seja considerada a suficiência de
saldos em cada conta para realização de despesas, evitando,
assim, contrair obrigações sem lastro financeiro, de modo a
preservar o equilíbrio financeiro e fiscal do município;

Adotar as alíquotas sugeridas na avaliação atuarial e
implementar o plano de amortização do deficit atuarial do
Regime Próprio de Previdência Social, a fim de buscar o
equilíbrio do regime.

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO RODRIGO NOVAES , Presidente da Sessão :
Acompanha

CONSELHEIRO EDUARDO LYRA PORTO , relator do processo

CONSELHEIRO CARLOS NEVES : Acompanha
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Procurador do Ministério Público de Contas: CRISTIANO PIMENTEL
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